
E t d d N O Dr . No lson AS8 a d Ayub , I)refcit o Hunici pn l de Âgudos •
s a o c Sac Pau lo , no uso de s uas a t ribu ições Lc . r

~l • . 1 '" cgn as , a z sabe r q u e a Ca
e a r-a un r e r pa aprovou c e l e sanci ona a segui nte l e i :

ARTI GO 20 . Se a o pção Co r a cessão em comodato , d a sua
escritura , aléa de o u t ras q ue f orem julg a da s con venientes pe lo Che f e do
Executivo , c onsta r ã o 8S segu i n tes cond ições :
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PRAÇA

PREFEI T URA

u ' d ' " d •A margem a p r-aae ar-a Via e acesso a Rodovia )10\
recha l Rondo n , l ado esquerdo no Kentido Agudo~~

Ba uru ,q ue assim se e nco n t ra à 181, 26 met ros do
marco nO O ( z e r o ) l ocal i z a do no ponto de i nte r _
s e ç çno da Uua 10 c om a Uua Ce lso Horn to Leit e _
(Con j u n t o Uab i t nc i ona 1 Co h~b 1); d ob r a à di rei 
t a com a me trag em de 180 , 00 metros q ue fic a d i a
t ant e :H,D8 Met ros do mar co nO 2 (do i s) ond e 
faz div isa Com a área r emane s c ente da Pr-e r o Lt.u
r -a Hun í c fpn I d e Agudo s (Gleba ,\) I segue dc r Lc 
t in do n e~l uerda c om a ~e t ragem de 165,25 me 
tros, onde t a z di v isa c om a Serr aria Tahap i n us;
dobrando novame nte à esquerda Com a distanci a w
d e 183 , 00 metros , faze ndo divisa c om a á rea r e 
eanescen t e d a Prefei t u ra :·lun i c 1)1a 1 de Agudo s
(Gleba C) , distante 17 3 , 15 metros do marco nO.
4 (qua t r o ) , e , f ina lmen t e , dobrand o à esquerda ,
onde faz di visa com o Cojunto Habitacional Co 
ha b I , com a ~etrabelll de 165, 2 9 Met ros , eocer 
rando a á rea elll qucs t ãou •

AUTOHIZA O EXf.CUTI VO MUN IC I 
PAL A CEDER EH CO:IOOATO E/o u
ALI ENAIl, POIl VALOIl I NCENTIVA
DO , VIlA ÁIlF.A DE TEIlIlENO PAlÍÃ
FINS I NDUSTRIAIS .

ARTI GO lO . F ica o Pode r Execu t i vo a utorizado a ceder
cm.c?moda to , .c/ou Q aliena r , . cdtnntc preço i ncen tivado , para rins i ndus _
tr in ta, uma a rca de t erra s d e 30.000 .~ ( trinta mi l ~ctros q uadrados) ou
1 ,23 (um v i r Gu l a Yi~tc c t r ê s ) a lqueires pau lista , situada n c s t a cida~c e
coma~cn de,Ag ud o s! a ~irlõla CARF.D.uI - I ~DUSTRIA E COHERCIO Df. r .\I.ITOS LTDA . ,
de Sa o J06C dos Pinhais- PR. , q uc a s sim sc l oca li za e confronta:
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I . que o im~vel s e dest i na à in s tal a ção d e uma
indústria de a r tefatos d e . a deira de pinu& e s e us a nexos j

II . q ue a conmd a t á ."i a s e obriga a r e sti ruir o
o bj oto desta l e i (i m~ vel) à Prefeitura com t o das I1 S bc nfeitori a& q u e lhe
to r ell incorporadas , assim consI do r -adaa a R perman entes c necessar ias, Inde -,
pendentemente d e q ua 111 ue r i nden i zaç ã o , n o t i t i c a çã o o u i n terpe lação judici
alou e x t r n - j ut..li c i a l , findo o p r a zo cont ratua 1 1 ec I vo prorrogação .

I I I. q ue a r e s c i s ã o do comoda to da r _se_á n06 ca_
80S de di s s olução ou extinçno da empr esa comoda t ár iól , descumprimen to das
obrigaçõ es legais e c ontratuais , ou pela i na tividade da empresa durante 06
, _ _ :_ \ _ .. .,._.,. ,. .. n ....... .... ti v r. ..

,,



I 3D . A construção devorá i niciar_so dentro d. 60
(••ssont a ) dias da escr i tur a .

I 40. o f unciona mento da i ndustria doyorÁ i niciar
s. dentro do prazo de 6 ( s eis) mesoa da esc r i tur a , sa lvo j ustificaçÃo os _
crita e aco i to a crit~rio do Exocut ivo Mun i c ipal , que fic a com podere. pa
ra prorr oGÁ- l o .

_ ART IGO 3D . O p~ço I ncentivado, a t i tu l o d• • • t{mulo à
t mp!ant açao de I ndus tr i a, 6 8 A opçno Cor a l t enação por valor Incentivado,
80r a de NczS. 37.191,00 (tr 1nta e s ot e a t i , eent o • novo nt a " u. cruzadoa
novoa), c orrespondent e a 1,23 alqu ol ro. pau l ista , e li d S
30 000 ( 8va a o e. Nc z •••••

• ,00 trinta a l I cruzados novos) o a l que i r e .

ARTIGO 40 . Na ár ea refer ida no Ar t igo 10 obriga_.. o
adqui rente % U donnt i r io a l a zer cons t ruçno industrial pormanonte , e por
e. f unCionamento uma i ndus tria.
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o8e r ctoreIV. O praEO lnlclal e linal a que
da data da escritura pública.

§ lo•• área . In ima de con strução pOrQanente é de
mot r o. quadrado s) .

§ 20 . o númer o mlniao do empregoa dirotoa na in
( . oia) m080s do sou f uncionamento, sor Á de 30 (trl~-
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ARTIGO ~Q. A inntividade da i ndustria por ma i . de doze
(12) ReBo., durante 08 oito ~ 8) primeiros anos , a partir do inIcio de ati_
vidade Industrial, o que Bera cOllunlcado por esc r i t o à I'releltura, r osol _
verÁ a venda e co mpra , r ot roced endo o i móvel o suas bonfoitarla s e lIolhor a
1II0nt o& à Fa zenda Jlunic1pal, i ndependentemente de not ificaç Ão ou i nter pola":
ção j udicial ou ext ra- judi c ial , mediant e a dovo luçã o do proço I ncontiYado_
pago, cor r ig ido s egu ndo os Indicos do varia ção l ocaia do Goyerno, aas so.
juros, bem como O valor das benf eitoria. pormanent os, sogundo a .ya l iação
da Fazenda "Iunlc ipal , podendo est a s últiClas eeeee a lienadas a t ercolro in
tteres sado , .ed l ant o acordo entre a Prefei tura o o bene f ic iári o da prosen 
te 101.

I lo. No caso de r es olução da venda e compra e re
yorsão do i mó vol, o pacaccnt o a proço Incentivado, i nclusivo o valor das
bonfeitoriaa per manontos , oorÁ f oito nas mesmas cond içõcB o proporçõe e 
cons t ant oa do document o do a l ienação .

§ 20 . Fica a erit~rlo do Execut lYo a do Log i s l a t i 
vo a acc itação ou não do j ustl lleativBo, o ~crltQ8 e t undacontndos , a res
pei t o da inatividade da I ndus t ria, no prazo pr ev i sto neste artigo , com 
vist as à r esolução da venda o coa pr a.

ARTIGO 60. ta ca so de alienação do im~vo l r cferidd nea
ta 101, o ~un tc l p l o t e r Â prcfcroncia na sua aqu is i ção , apl icadas oa di sPõ
e ições do a r t l co anter ior , "caput" e pa rágra f o pricei ro .

AnTIGO 70 . AD dOOpOF..llS do aquia i çno caboa ao adqui ren
te , e outras , se houver , correrão por cont a das dotaçõos próprlaa do Orça_
mento Yigonto .

t:ont t nua f ia . :5



03

Alll s m .LVES,
Di r ct or Ad~in st r ativ o

(l LtUL 11
D' . NELSON A 51DAYUB
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LEI NO 2 . 0 8 6 DB 13 DB J U~110 DS 1989

prof e i tura Hunlc lpal d. Agudo. , 13 d. junho d.
1989 .

Pub li c a d a e r e g i stra d a na data s up r a .

PREFEITURA DO MUNIC/plO DE AGUDOS
c. a. C. . &.137.« . ' 0001_7" ~

PAACA. TIR._:OENTES. Ei50 • CAIXA POSTAL. 01. el.l (,i~
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• •

AnTIGO 80. Eat a l ei en t ra rá O. Yl gor na data d. e ua
royogAda. AS dl sposiç õos e. cont rÁrio.publ icação .
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